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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 3ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2023. ............... 

Presidência: Vereador Paulo Arara. Abertura: 13h12min. Quórum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores membros da Comissão Diácono Gê (PSDB), Nair Dayana (PSDB), Paulo 
Arara (PSD), Paulo César Rodrigues (União Brasil) e Petrônio Nego Rocha (Avante). Sumário: 1ª 
Parte: Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 9ª Reunião Ordinária da 3ª Sessão 
Legislativa, realizada em 30 de março de 2023. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 
100/2023, emitido pelo Vereador Petrônio Nego Rocha, favorável ao Projeto de Lei Nº 23/2023, de 
autoria da Vereadora Andréa Machado, que altera dispositivos da lei n.º 2.866, de 19 de setembro de 
2013, que proíbe o uso de fogos de artifício, sinalizadores, shows pirotécnicos com fogos de 
qualquer espécie, nos estabelecimentos que menciona e dá outras providências. Dispensada a leitura 
do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando 
rejeitado o voto do relator por um voto favorável, três votos contrários dos vereadores Paulo Arara, 
Paulo César Rodrigues e Nair Dayana, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu 
parecer contrário ao Projeto de Lei nº 23/2023. PARECER N.º 101/2023, emitido pela Vereadora 
Nair Dayana, favorável ao Projeto de Lei Nº 25/2023, de autoria do Vereador Cleber Canoa, que 
cria o polo gastronômico no âmbito do município de Unaí e dá outras providências. Dispensada a 
leitura do parecer, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto da 
relatora por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 
ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei nº 25/2023. PARECER N.º 
102/2023, emitido pela Vereadora Nair Dayana, favorável ao Projeto de Lei Nº 26/2023, de autoria 
da Vereadora Andréa Machado, que regula a convalidação de requisições de exames, por médicos 
da rede privada, para realização pelo sistema único de saúde - sus, no município de Unaí. 
Dispensada a leitura do parecer, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando 
aprovado o voto da relatora por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma 
abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei nº 26/2023. 
PARECER N.º 104/2023, emitido pelo Vereador Paulo César Rodrigues, favorável ao Projeto de 
Lei Nº 30/2023, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que altera a denominação da rua que 
menciona para Rua Leão José Pereira. Dispensada a leitura do parecer, o Presidente o submeteu a 
turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum 
voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao 
Projeto de Lei nº 30/2023. PROJETO DE LEI Nº 28/2023: de autoria do Prefeito, José Gomes 
Branquinho, que “autoriza o poder executivo a conceder benefícios aos médicos participantes do 
programa médicos pelo Brasil e dá outras providências.”. O presidente passou a palavra para o 
relator, Vereador Diácono Gê, que requereu verbalmente a conversão em diligência da matéria para 
solicitar informações ao autor para instrução do processo. Submetido a turno único de votação, o 
requerimento foi aprovado por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e 
nenhuma ausência. A Comissão aprovou a conversão em diligência do Projeto de Lei Nº 28/2023. 
Às 13h19min o Presidente suspendeu a reunião para votação do Projeto de Lei nº 103/2022, em 
segundo turno, no Plenário Vereador Antônio Pereira dos Santos, para posterior votação da redação 
final nesta comissão. Declarada reaberta a 10ª Reunião Ordinária desta Comissão às 17h05min, para 
prosseguimento com a Ordem do Dia. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 107/2023, emitido 
pelo Vereador Paulo Arara, ao Projeto de Lei Nº 103/2022, de autoria do Prefeito, José Gomes 
Branquinho, que institui no âmbito da regularização fundiária do município de Unaí o programa 
municipal de habitação de interesse social denominado – Minha Casa. E autoriza a alienação de 
imóveis de propriedade do município, localizados nos bairros Mamoeiro e Santa clara, às famílias 
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selecionadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, na forma e 
condições especificadas por esta lei e dá outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não 
havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do 
relator por três votos favoráveis, um voto contrário do Vereador Petrônio Nego Rocha, nenhuma 
abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer que dá redação final ao Projeto de Lei nº 
103/2022. Encerrada a ordem do dia e nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou 
encerrada a reunião às 17h07min, agradecendo a presença de todos. ................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 
______________________________. Vice-Presidente: __________________________. Membros: 
___________________________, __________________________, ________________________. 
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